
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÀO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

TER§{O DE REFERÊXCIT DISPENSA DE LICITAÇÃO OI

§tunicípio: São Vicente do Sul - RS
Dep.rtamento: Secretaria Murircipar de obras e Saneanrentcr
Responsável pelo pedido: Henrique Lichte.ecker cazorra
Secretário(a): Osntar Rodrigues Bitencourl

I. JTISTIFICATIVA DA CONIPRA:
A cornpra de peças e colltratação de ser-r,riços para o reparo clo veículo sAN IANA,I'}LACA IHX8l2l. faz-se necessária pois este u.,.ulo supre urna demancla muito alta.onrr-rnicípio, por este ntotivo ele não pocie ticar parado
(lonsidera-se. conlo urll problenra a ser resolvicio. clentro da perspectiva clointeresse público, cortt irltuito de prirnar pela prestação do serviço do rnunicípio comnrelhor qualidade e que atenda todas as exi_qências soricitacras. rDestaca-se, portanto, cottÍbnle clescrito acinra a necessidade da cor,pra

2. DO OBJETO:
C'OMPRA DE PEÇAS E Cq\TRATAÇÀO DE SERVIÇOS PARA ATENDER.{ DI]MANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

3. DAS ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal cie obras precisa de fazer a contratação para suprir aalta delllanda dos serviços cla ntesnta, da fbrrna correta dentro cla nornralidacle

'P'",af lOaOct LrpRIR
SECRETARIA DE OBRAS
Item Quant. ] Unia. De Valor Unit. Valor Total

RS 22,00 RS 22,00
Rs 44,00 Rs 44,00

RS 23,00 RS 46,00
U N ESRRCROTI*A U N IVERSAL 45Xl2OMJV] I NIOX'_- RS 16,00 RS 16,00SV SERVIÇOS NO MOIOR Rs 400,00 RS 4s8,oo

{. DA FITNDA}TENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo ettl vista a grande qLrantidacle de locais err nosso nrunicípio clue necessitamde manutenção através clo uso do veícr-rro SANTANA, PLACA IHXgr2r, que são dedentanda constante coln esse ecluiparnento, há a necessidade de se adquirir u, produtode clualidade e que atendem as expectativas da aclnrinistração rnunicipal qLranto adurabilidade. potê,cia. e Íaciliciacle da nranute.çâo caso seja ,ecessário
Enl decorrêrlcia cle tertrtos que prestar atendilnento cliário a servidores opopulação, tlecessitatnos que o lbrnecinrento seja contínuo. senr falhas, pois as Íàlhasacarretalll graves tl'allstorllos a adrtrinistr-ação e conseqLlenten.lente aos ilunícipes qLlenecessitam dos serviços públicos.

UN, CABO CAP
02L LrN I COXTM STLENCTOSO MENOR

UN BIELETA BARRA ESTABILIZADORA Rs 1o,oo I ns ro,uN rrAMpÃoBm nS :o,oo I nS so,ooq: _ , __ u* i vnçnrrrrrn rrrnrnriLn
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Assim, sugere-se a fbrnralização de processo de dispensa de licitação para a
execução do objeto acima especiÍicado, sob o critério de julgamento de menor valor
global, visando ao atendimento do principio cla economiciciade como interesse da
,\drn inistraçào

Enr análise das opções disponiveis, constatou-se ser mais viável a
apenas uma Pessoa Juridica, por um valor certo e determinado do que
Jurídicas" podendo ocorrer pediclos de reequiríbrio, reajuste e repactuação

A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços tttencionada no estudo técnico preliminar Os valores
estirllados da presente contrataÇão direta estão compatír,eis corn os valores praticados pelo
nrercado, conlorme exige o arligo 2j da Lei 14.13312.1

s. Dos REQUrSrros DA CONTRATAçÃO:
I

o objeto deste Termo de Referência será prestado de fbrma direta
A entrega deverá ser f-eita confor,e contrato, nas clatas e locais

Adrninistração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJF.TO:

definidos pela

6.1 DAS OBRTGAÇôES na CONTRATANTE:
rr I { Efetuar o pagalllento devido pela execução do objeto contratado, no

pl'azo estabelecido. desde clue cumpridas todas as Íbrrnalidades e exigências previstas,
6 I 2 Aplicar as penalidades reguramentares e co,tratuais,
ó I 3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato.
6l 4 Notificar, por escrito quando necessário" a Clontratada na aplicação

de qualquer sanção,
6 I 5'supervisionar a erecução do contrato, erigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualnrente detectadas; I
6.2. DAS OBRIGAÇÕEs »a CONTRATADA:

6 2 l. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos
causados diretanlente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na erecução do objeto contratado.

6 2 2 A CONI'RATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO

6 2 3 A CONTRATADA deverá ntanter, durante toda a vigência do
CoNTRATO. ettr corrpatibilidade com as obrigações assunridas. todas as coúições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALLZAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente senriço serào exercidas pelos enrpreuados

públicos designados na Portaria da Comissão Or-qanizadora do evento Alem disso, o
fiscal designado será o(a) Sr(a) carlos Leanciro cavalheiro Dutra. r

8. DA FORNIA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor of'er-ta, assim considerada

a nlellor propostâ por valor global, ciesde que apresente a sequinte docunreptação

contrataÇão de

várias Pessoas
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o CNPJ da cONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser
ci oc u ur en taçãoa p re sen tada

Habilitação:
8 l. Nos termos do arrigo 68 da Lei 14. 13312| as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos. rI - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNpJ),

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estaduar
houver, relativo ao domicilio ou sedp do ricitante, pertinente ao seu
conrpatrvel com o objeto contrq,rual.

A CoNTRATANTE nào se responsabil izara por qualquer despesa que venha a ser
ef-etuadapela (IoNTRATADA, que poruentura não tenha sido acordada

e/ou municipal, se
ramo de atividade e

III - a regularidacle perante a Fazencla federal, estadual e/ou municipal clo
clornicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na Íbrma da lei.

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos eircargos sociais instituídos por lei,

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8 2. Relativo à Qualificação Tecnica.

. Para colnprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apreseltar Atestado
de Capacidade Técnica, fbrneciclo por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
conrprove que o proponente executou, de fbnna boa ou regular, serviços com
caracteristicas idênticas ou sintilares às do objeto

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇA\{EXrÁRrr: 
I

9l Os recllrsos para coberlura da despesa decorrente da execução do objeto
contratado será contb.me relatorio da contadoriá enr anexo a este 

.l'ermo.

a'

10. ctrsTo ESTIMADO DA AQLrrSrÇÃo:
O valor estinlado da contratação do serviço e de RS 632,00 (seiscentos e trinta e

dois i-eais), conÍbrrne pesquisa de ntercaclo anexada.

I I DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

F abricante.

I2 CRITERIOS DE MEDIÇÃO g DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota piscj

der idarnente atestada pelo setor competente
Para paganrento, a elnpresa deverá apreselttar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida enr nonre do CONTRATADA
O pagamento será efetqado por meio de Ordenr Bancária de Crédito, mediante

deposito enl conta correrlte, ria agência e estabelecintento bancário indicado pela
CONTRATADA

Será considerada data do pagamento o dia em
bancária para pagainento

que constar colÍlo emitida a ordem

o mesmo da
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANÉAMENTO

l3 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será realizadacont fundarnento na Lei Federal 14 13312021, devendo
observ'aras leis, decretos. regulamentação, portarias e normas f-ederais, estaduais eInunicipais diretamertte e indiretamente aplicáveis ao objeto cla contratação, senclo que
se trata de dispensa de licitação constarte no artigo 75, daLei l4 l33l2o2r r

São Vicente do Sul-RS,2l de janeiro de2026

,1} -.. .,
i,'

-ri)-l-
Secretarici(a) Municipal de Obras Responsável pelo Termo





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SUL
SECRETARIA tvtuNlClPAL DE OBRAS E SANEAtvtENTO

T'ERMO DE REFERÊTCIE DISPENSA DE LICITAÇÃO 02

!Iunicípio: São Vicente do Sut:- RS
Departamento: Secretaria Municipar de obras e Saneanrento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker cazorra
Secretário(a): Osnrar Rodrigues Bitencourl

I. JT;STIFICATIVA DA COMPRA:
A ccntpra de peças e contratação de serrriços para o reparo do veiculoRETROESCAVADEIRA JCB, Íàz-se Itecessária pois éste veículo ,rp'.. ,,.,.,u dernanda,ruito alta no mLrnicípio, por este motivo ere não pode ficar parado
Considera-se colno trrlt problenra a ser resolvido- dentro da perspectir,.a dointeresse público, cont intuito de prinrar pela prestação do sen,iço do inunicípio corp.relhor qualidade e que atenda todas as exi_qências soricitadas
Destaca-se, portanto, conÍbrme clescrito acima a necessidade da compra

2. DO OBJETO:
COMPRA DE-PEç'AS P COXTNETAç ÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDERA DITMANDA DA SECRETAf<tR VUXICIpAL DE OBRAS

3. DAS ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa de Íàzer a contr.ataÇào par.a suprir aalta delltanda dos sei-viços da mesnta, cla fbrrna correta clentro da norrnalidade

, Finalidade: ORDEM DE
SECRETARiA DE OBRAS

C]OMPRA PARA SUPRIR A A1-1A nExanxoe oa I
IItem euant. ] unia. Der.rição 

-

01 1 uN_ll1{no HtonÁuLrcolca 3cl3cxrr
Valor Unit. I Valor Total
Rs4qlq l Rs 44o,oo
RS 4,10 nS rz,3o

0!_t 0,75 cM MANGUETRA HtpúÚLrcA R2 s/8 RS 74,00 Rs 55,50 
luN i FEMEA 45IC 1.1110 X Vrnrirc szs RS s2,oo RS s2,oo

i UN CAPA SA rsN / 2SN 10 RS 18,00 Rs 36,00
08 1:: _j- _+ur\ rErvrLA buLrAuA tssp 90 GRAUS 5/8 X 5/8 RS 40,00 I RS +O,OO

UN FEMEA BOLEADA BSP 90 GR,RAUS s/8 x s/8
.q1 16 uN i PA LAM UNC 12,s5/8 Rs 10,10 i RS 1et,oo10 

l. 16 _i urir i posxuNcs/m
RS 33,6011 ', ?_ 

I 
., i 1_anncaorrn@ ,* oSfr-

trnt tNrc

_1!_,, 1 I uN i rrvrrn go Jtc e^6tMANG 3/8.j--- .-:j- rl']Y'l" " rrL vll nS Zs,oo I nS zs,oorS f Uni |TEV D|VERSO

r^t tÀra_, rsO_uu! li ncnz ar:ls - ponrôrs ns ss,oo - Rs ?2.a0

:: : -tJ! --Tylriqry,o*orrzru*ru, 
. liffi

"1! L----lY-- llrnvlço oe sór
1Z :1-l[ l srnvrço o
18 1 sv 5ERVIC6 nr soróÀ.narvr-n - Dn;;=_, - r-- =_--' ,.ll!y !f r lllll\u - óULHA ut NyLoN Rs 90,00 Rs 90,00

+: .= _ jy'_:_Tyrçq_D!§e!ú-4!r"- _-_-_Içffi
le - *t__ :1v lra-ocraõúan-uronÁulrcA -- r-r-ffiiffi=-^-T;--'-*- -- 

]--lYll qurvrõa !l{4qlLA -__@O,OO llu 1 sv I vtootrtcaçÃc MANGUETRA v7ivuLÀl ns zssoo--l naro. nn -
. - I =_ _, __ _ RloRi{ÁRtA

9!1 RS 13,10





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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27 1 LTMPEZA vÁLvuuq REGULADORA DEi RS 310,oo Rs 310,00

22

23

24
Itr

pRrssÃo

LI M PEZA VALVU LA PRIORITARIA

SV TROCA FILTRO HIDRAULICO

TRocA FTLTR DE sucÇÃo
SV TROCA CABO DO ACELERADOR

SV CONSEE.TO BANCO DO OPERADOR

SV SUPoRTE VARETA oLEo DE TnRrusvIssÃo

2_6

27
I
I
L

Rs 290,00 nS zgo,oo
Rs 27s,00 i RS zzs,oo
nS zss,oo RS zss,oo
RS 3oo,oo

Rs 1e0,00 Rs 1e0,0029

coNCHA FRONTAL i RS 280,00

RS 3o5,oo R5 30s,00

TOTAL RS 4.437,10

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo etn vista a -grande quantidade de locais err nosso nrunicipio que necessitanr

de tnanutenção através do uso do veícr-rlo RETROESCAVADEIRA lCB. que são de
denlanda constaltte ôom esse equipamento, há a necessidade de se adquirir urn produto
de qualidade e que atendent as expectativas da adrninistração nrunicipal quanto g
durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário

Ettt decorrêrtcia de termos que prestar atendintento diário a servidores e
popLrlação, necessitamos que o lonrecintento seja continuo. sern fàlhas, pois as falhas
acarretam graves transtonlos a administração e consequenteutente aos municipes que
necessitanr dos serviços públicos

Assim. sugere-se a tbrn:ralizaçào de processo de dispensa de licitação para a
erecução do obieto acima especificado, sob o critério de julgantento de melor l,alor
global, visando ao atendilnento do principio da econonricidade corno interesse da
.Atlnr irristraçào

Em análise das opções disponiveis, constatou-se ser nrais v'iável a contratação de
apellas utna Pessoa Juridica, por um valor cefto e deternrinado do que várias Pessoas
Juridicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação

A razã,o da escolha do tbrnecedor e a vantajosidade econôrnica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços nrencionada no estudo técnico preliminar Os valores
estitnados da presettte contratação direta estão conrpativeis com os r,,alores praticados pelo
nrercado, conÍbrnre erige o artigo 2i da Lei l4 l33l2l

s. Dos REQtirsrTos DA CONTRATTÇÃO:

O ob.ieto cleste Terrno cle Ref'erência será prestado cle Íirrnra clireta
A entrega deverá ser Íôta conÍbrnre contrato, nas clatas e locais detinidos pela

Adrninistração.

6. DA EXECUÇÂO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGA()OES DA CONTRATANTE:
6 I I Ef-etuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido" desde qtre cumpridas todas as fbrmalidacles e exigências previstas;
ó l.2.Apiicar as penalidades regulantentares e contratuais,
ó I 3 Cuntprir e tàzer cumprir as cláusr,rlas do contrato;

I

SV Rs 28q00
1 SV

1





W
"C:3 ry &' ESTADo Do Rlo cRÁNDÊ Do sul
S*wffi wlururcipro or sÀo vtcÊNTÊ Do su,,'§r,ffia@" SECRETARTA túUNtCtpAL DE OBRAS E SANEAMENTO

10. ctisTo ESTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da ôcntratação do serviço

quatrocelttos e trinta e sete reais com dez centavos),
anexada.

e de RS 4.497,t0 (quatro mil,
contbrrne pesquisa de mercado

I I DA GARANTIA
A garantia dos prodLrtos a serem adquiridos, devenr obedecer aos prazos doFabri cante

I2 CRIIERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
o prazo para'pagalneltto será de até 30 (trinta) dias apcis a entrega cla Nota Fiscaldevidantente atestada pelo setor competente.
Para paganlento, a enlpresa deverá apreserltar à coNTRATANTE a Nota plsci

devendo ser emitida em nonte do CONTRATADA.
O paganlento será eÍ-etuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, medianteclepósito em conta corrente, na agência e estabelecinrento bancário indicado pela(.O}.iTRATADA

Será considerada data dà pagamento o dia em que constar como emitida a ordenrbancária para paqanrento
A CONTRA.JAIT! não se responsabilizarápor qualqr-rer clespesa que venha a sereÍ'etuadapela coNTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.o CNPi da CONTRATADA cottstante na Nota Fiscal deverá ser o mesnro dadocunrentaçãoapresentada.

l3 DA LEGTSLAÇÃO:

A contratação será realizadacont fundamentona Lei Federal t4 l33l2o2l, devendctlbservaras leis. decretos, regulamentação, portarias e nornras fêderais, estaduais ernunicipais diretarrlente e indiretarrente aplicáv-eis ao objeto cla contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitaçào constante nc artigo zs, cla t_ei l4 l33l2o2l

São Vicente do Sul-RS, 2l de janeiro de 2026

_ _:i ...... _ _-
Secretári o(a) Muni cipal de Obras

...- I i

. 'l-".- , ,- . ;1 I ,,

il''l-)r".' )t
Respohsável pelo Ttirnro, ,
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TERMO DE REFERÉNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO 03

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Seiretaria Municipal de Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodriguós Bitencour-t I

I. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças para. o ,reparo do veículo cAMINHÃO I\ECO, PLACA

JAP6H81, tàz-se necessária qois este veiculo supre uma demanda muito alta no
rnunicípio, por este rnotivo ele rião pode ficar paraclo.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
illteresse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
rnelhor qualidade d que atenda todas as exigências solicitadas

Destaca-se, poftanto, conÍbrme descrito acima a necessidade da compra

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS

3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO: r
A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a contratação para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normalidade.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do veiculd cAMINHÃO IVECO, pLA-cA jnpoHs t, que
são de dernanda constante cont esse equipamento, há a necessidade de se adquirir um
produto de qualidade e que atendem as expectativas da adrninistração municipul qrunto
a durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário

Em decorÉncia de termos que prestar atendimento diário a servidores e
popLriação, tlecessitamos que o Íbrnecirlento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos municipes que
necessitam dos serviços públicos

Assinl' sugere-se a forrnalização de processo de dispensa de licitaçã,o para a
execução do obieto. acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor

Finalidade: ORDEM DE
SECRETARIA DE OBRASffi,

COMPRA PARA SUPRIR A
t_

ALTA DEMANDA DA

@
01 4 UN UNIDADE PARATUBO 6MM Rs 17,00 Rs 68,00
02 1 UN PARAFUSO RODA 22X95 MM Rs 4s,00 Rs 4s,00
03 t UN PORCA RODA OSCILANTE CH 33 ROSCA FINA

ALTA
RS 18,00 Rs 18,00

04 lt UN GRAMPO 6/8 RS 13o,oo RS 13o,oo05 l" uN GRATVIPO 3/4X82X380D RS 7s,oo RS 7s,oo
06 2 UN PORCA 3/4 DUPLA Rs 6,00 RS 12,00

TOTAL Rs 348,00
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global, visando ao atendimento dà principio da economicidade como interesse da
Ádnr inistraçào 1 '

Em análise das opções disponiveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas

Juridicas, podendo'ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
Atazão da escolha do fbrnecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem

respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estirnados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conÍbrme exige o artigo 23 da Lei 14 133121

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
I

o objeto deste Termo de Relerência será prestado de fbrma direta.
A entrega deverá ser feita confbrme contrato, nas datas e locais definidos pela

Adnr inistraçào

6. DA EXECUÇÃO DO OBJT.TO: 
'

6.1 DAS OBRTGAÇOES oa CONTRATANTE:
6 1 i Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que curnpridas todas as formalidades e exigências previstas,
6 I 2 Aplicar as penalidades reguramentares e contratuais,
6 l 3 Cumprtr e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1 4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1.5'supervisionar a erecução do contrato, eriginclo presteza na execução

e correção das fàlhas eventualntente detectadas, r
6.2. DAS OBRTGAÇÔBS OA CONTRATADA:

6.2 1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos
causados diretamente à CONTRAT, NTE ou a terceiros, decorrentes de súa culpa ou dolo
na execução do objeto contrata{o.

622 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO

6 2 3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade ccm as obrigações assumidas, todas as con-dições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALtzAÇAO:
A gestão e f'-rscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Alem disso, o
fiscal designado será o(a) Sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra. l

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oÍ-erta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desdd que apresente a segr;inte documentaÇâo.
Habilitação. 1

w
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8 I Nos termos do artigo 6E da Let 14 133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão.af-eridas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNpJ); I

ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
Itouver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade pêrantê aFazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicilio ou sede do licitante, fu outra equivalente, na forma da lei,

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei,

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2 Relativo à Qualificação Técnica.
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
caracteristicas idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEn+rÁRra:
9 1 . Os recursos para cobertura da despesa

contratado será conforme relatorio da contadoria em

decorrente da execução do objetâ
anexo a este Termo.

lo. cusro ESTTMADO DA*rqÜrslçÃo:
O valor estimado da contratação do serviço e de RS 348,00 (trezentos e quarenta e

oito reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

I I DA GARANTiA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante

I2 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente I
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será ef-etuado por meio de Ordem Bancária de Crédito. mediante

deposito em conta corrente, na a§ência e estabelecimento bancário indicado pelaCONTRATADA 1
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser

eÍ-etuadapela coNTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.
O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

d ocum entaçãoapresentatla.
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l3 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será realtzadacom fundamento na Lei Federal 14 13312021, devendo
observaras leis, decretos, regulamentação, por-tarias e normas federais, estaduais e
mr"rnicipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14 13312021

São Vicente do Sul-RS, 2 I c1e janeiro de 2026
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Responsável pelo Termo
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TERMO DE RIFERENCIA DISPENSA DE LICITAÇÂO 04

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de obras e saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla I
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

I. JT:STIFICATIVA DA CO}IPRA:
A compra de peças e contratdção tle serviços para o reparo do veículo SAVEIRO,

PLACA lxl947l, faz-se neces§ária pois este veículo supre uma demanda muito alta no
município, por este motivo ele não pode ficar parado

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do.município com
,relhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

3. DAS ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO: I
A secretaria de Municipal de obras precisa de fazer a contrataçào para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da fbrma correta dentro da normalidade

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA
SECRETAzuA DE OBRAS
Item I Quant. I Unia. ] Oesc

COLOCAR ARRUELA Rs 70,00
UN BORRACHA AMORTECEDOR RS 70,oo

DA

1
L-

2

3

n
t-

5

re

l1 UN ARRUELA

1 UN KIT REPARO PIN
L SV TROCAR VELA
1 UN ] IOco DE PASTILHAS

SV. sERV|ÇO TORNO

i vÃo DE oBRA MECANtcA

SOLDAR DESCARGA

UN JOGO DE CABQS

iUN OLEO MOTOR

MAO DE O NÔ MOTOR

RS 40,oo
RS 1s6, oo Rs 1s6, 00

RS 12s,oo RS 12s,oo
RS 8o,oo I nS so,oo
RS 2oo,oo Rs 200,00
Rs 180,00 RS 18Coo

Rs 90,00.
RS 15o,oo Rs 150,00
Rs 40,oo Rs 40,00
Rs 280,00 RS 28o,oo

I RS zo,oo l-f-R§4qoo --l

r9
10

11

12

13

]UNTA HOMOCINETICA

74 wÃo oÊ oeRA tNJEÇÃo Rs 150,00 RS 1so,oo

Rs 1.646,00

4. DA FUNDANIENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grancle quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do veiculo SAVEIRO, PLACA txigql'r, que são de
derranda constante com esse equipamento, há a necessidade de se adquirir urm produto

TOTAL

Valor Unit. i Valor Total

1 I uttt

1 lsv Rs e0,00

1 SV

1SV





de qLralidade e que atendetn as e\pectativas da administração municipal quanto a
durabilidade, potência, e lacilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as lalhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos municipes que
necessitam dos serviços públicos

Assim, sugere-se a fbrrnalização de processo de dispensa de licitação para aexecução do objeto'acima especificado, sob o critério de julgamento de -"no. rulo,.global, visarldo ao atendimento do principio da economicidade como interesse daAdrninistração. --"- -f

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÀO VICEüTE Ob SUI
SECRETARIA MUNIUPAL DE OBR,AS E SANEAMENTO

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais r,,iável a
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que
Juridicas, podendo ocorrer pedidos (e reçquilíbrio, reajuste e repactuação

contrataÇão de

várias Pessoas

A razã'o da escolha do f-qnecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços'mencionada no ãstudo técnico preliminar Os valores
estinlados da presente contrataÇão direta estão compatíveis corn os valores praticados pelo
nrercado. confbrrne exige o aftigo 2-l da Lei l4.lii,/21

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta,
A entrega deverá ser feita conÍbrme contrato, nas datas e locais definidos pela

Adrrrinistraçào .

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: I

6.1 DAS OBRTGAÇÕEs oa CONTRATANTE:
6 t l. EÍetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, noprazo estabelecido, desde que cumprtidas'todas as formalidades e exigências previstas;
6. r.2 Apricar as penaridades reguramentares e contratuais,
6.1 3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6 1 4 Notificar. por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção.
6 I -5 §upsrvisiortar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕEs u-a CONTRATADA:
6 2 1 A CoNTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretarirente a coNl-RATANTE ou a terceiios, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6 2.2 A CONTRATADA deverá responsabil izar-se pelos .n.u.*ol
trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, resultantes da execução do.CONTRATO

6 2 3 A CONTRATÂD,{ deverá Inanter, durante toda a vigência doCON-IRATO. ent compatibilidrde com as obrigações assunridas, rodas as co,idições dehabilitação e qualificação exigidas por rei no cbxtRATo.

W
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7. DA GESTÂO E FTSCAL LZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do prese.nte serviço serão erercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da'Con\issáo Organizadora do evenio. Alem disso, ofiscal designado será o(a) Sr(a)tarlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a lllenor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação.
Habilitação:

8l Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações Ílscal, social e
trabalhistaserão af'eridas mediante a vêrificação dos seguintes requisitos:I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNpJ),

II - a inscrição no cadastro de contribuintes
houver, relativo ao domicílio ou sede do ricitante, pertinente
conrpatível corn o objeto conlratual.

estadual e/ou municipal, sp
: ao seu ramo de atividade e

III -_a regularidade perante a Fazenda f'ederal, estadual e/ou municipal dodornicílio ou sede do licitante, ou oqtra eguivarente, na fonna cla rei,
IV - a regularida(e relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociajs instituídos pãr lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8 2 Relativo à eualificação Técnica.
Para compiovar sua capacidade técnica a contratada devera apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fbrnecido por pessoa juridica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou sirnjlares às do objeto. .

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRra:
9 1 Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo. l

to. ctrsTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da contratàçãotdo serviço e de Rs 1..646,00 (mil, seiscentos equarenta e seis reais), conformê.pesquisa de mercado anerada.

I I DA GARANTIA
A garantia'dos produtos a serem aclquiriclos, deverr obedecer aos prazos do[rabricante.

I2 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo pâra pagamento será de até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente

. Para paganlento, a empresa deverá apresentar à CSNTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, meOiarâdeposito em conta corlente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela.CO\TRATADA
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para págamento

A CONTRATANTE não se responsabilizarapor qualquer despesa que venha a se4
ef-etuadapela coNTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
docunt entaçãoapresentada.

13 DA LEGISLAçÂo: 1

A contratação será realizadacom fundamento na Lei Federal 14 133/2021, devendo
observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas f-ederais, esiaduais 

"municipais diretanlente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trara de dispensa de licitação consranre no arrigo ls. ditei i4 l33l2o2l.

. São Vicente do Sul-RS, 21 de janeiro de 2026

Secretário(a) Municipal dêrObras,

' ;,,,\ i.i,/:1.,j{U 
,

Responsável pelotT_ermo




